Mensagem no 079/2016                         
           Três Passos, 10 de novembro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 065, de 10 de novembro de 2016, que dispõe sobre a contratação emergencial de um profissional oficineiro.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exma. Sra. 

LÉLIA MÜLLER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

PROJETO DE LEI N° 065, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação de um profissional oficineiro com capacitação para desenvolvimento de oficinas terapêuticas do tipo1, conforme Resolução nº 404/11 – CIB/RS.

Trata-se de uma iniciativa estadual para implantação no município de atividades educativas, que devem ocorrer de forma articulada com a Unidade Básica de Saúde, que irá atender pessoas em sofrimento psíquico e/ou pessoas que usam drogas, não se limitando a elas. O foco do trabalho deve ser a promoção da saúde na perspectiva da educação popular, ligadas à musica, teatro, artesanato, carpintaria, costura, cerâmica, fotografia, artes plásticas, entre outros, podendo funcionar como dispositivo de geração de renda e inserção no trabalho para seus participantes.
Cabe ressaltar que o pagamento de tais profissionais se dará através de recursos vinculados, recebidos para este fim.
Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.
Sendo assim, considerando que a necessidade da contratação será apenas durante o período de realização das oficinais e/ou enquanto o Município continuar a receber o recurso vinculado não se faz viável a contratação de servidor permanente, através de concurso público.


Por fim, salientamos que muito embora o processo seletivo seja realizado no corrente ano, a contratação se dará somente a partir do ano de 2017.
 
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, com a maior brevidade possível, o que nos possibilitará a viabilização material da implementação do programa supra aduzido.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal, de Três Passos 
PROJETO DE LEI Nº 065, DE 10 DE NOVEMBRO  DE 2016.
Autoriza a contratação emergencial de um profissional oficineiro e dá outras providências.
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) profissional oficineiro para desenvolver oficinas terapêuticas tipo 1, de artes visuais, áudio, artes cênicas, artesanato, práticas corporais, dança e música, conforme Resolução nº 404/11 – CIB/RS.
§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º Deverá ser comprovada a escolaridade para provimento ensino médio completo.
§ 3º Deverá ser comprovada a experiência em alguma das áreas.
§ 4º A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.

§ 5º O vencimento para a prestação dos serviços será de R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais) mensais.
Art. 2º - O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
